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11. CARENAGEM E GUARDA-LAMAS  

… 

É adicionado o artigo 11.10 com a seguinte redação: 
 

11.10. A carenagem do banco poderá ser substituída por outra de maiores dimensões, por forma a que 

a posição do piloto, devido à sua altura, seja a mais adequada. Como tal poderá ser substituída pelas 

referências 1969 e 5392 ou similares, mantendo o tamanho e as dimensões das referências com uma 

tolerância de + 5 mm. 
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